
 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01100001/2025 

 

 

 

Revogo com fundamento no art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/21, a Dispensa Eletrônica nº 
01100001/2025, “Aquisição de aparelhos eletroeletrônicos e Eletrodoméstico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desporto” nos termos do parecer da 
assessoria jurídica anexo aos autos deste processo.  

 

José da Penha - RN, 13 de outubro de 2025.  

 

 

________________________________ 

Jairo de Souza Mafaldo 

- Prefeito - 
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